
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.904/2017                  De 30 de agosto de 2017. 

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO E REPARCELAMENTO 
DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE 
PATOS PERANTE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE PATOS - PATOSPREV.

 DINALDO MEDEIROS WANDERLEY FILHO, prefeito do município de Patos, 
Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º - Fica autorizado o parcelamento e/ou reparcelamento dos débitos 
previdenciários do Município de Patos perante o Instituto de Previdência do Município de 
Patos - PatosPrev, em até 200 (duzentas) prestações mensais, iguais e sucessivas, referente às 
contribuições devidas pelo ente federativo ou descontadas dos segurados ativos, aposentados 
e pensionistas, bem como de outros débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias, 
relativos a competências até março de 2017, observado o disposto no artigo 5º-A da Portaria MPS 
nº 402/2008, com as alterações da Portaria MF nº 333/2017.

 Art. 2º - Para apuração do montante devido a ser parcelado, os valores originais 
serão atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, acrescido de juros 
simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento até a data da 
assinatura do termo de acordo de parcelamento, com dispensa de multa.

 Art. 3º - Em caso de reparcelamento, para apuração do novo saldo devedor, os 
valores atualizados da consolidação do parcelamento ou reparcelamento anterior e das suas 
respectivas prestações pagas serão atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento), acumulados desde a data 
da consolidação do parcelamento ou reparcelamento anterior e das datas das suas respectivas 
prestações pagas até a data da nova consolidação do termo de reparcelamento, com dispensa de 
multa.

 Art. 4º - As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/
IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de 
consolidação do montante devido no termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento até o 
mês do pagamento.

 Art. 5º - As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, 
acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), 
acumulados desde a data de vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento.

 Art. 6º - Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios – 
FPM como garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento ou reparcelamento, não 
pagas no seu vencimento.
 Parágrafo Único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula 
do termo de parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro 
responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo.

 Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, em 
30 de agosto de 2017.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Autor: Poder Executivo Municipal
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
 N.º 008/2017

 
A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, autarquia municipal, com personalidade jurídica própria, 
de direito público, patrimônio próprio, e autonomia administrativa, financeira e patrimonial, 
localizada a Rua Horácio Nóbrega, S/N- Bairro Belo Horizonte – Patos - PB, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.408.825/0001-99, neste ato representada pelo seu Diretor Superintendente Aldo 
Moura Xavier Dantas, designado como autoridade de trânsito através da Lei Municipal nº 
3.408/2005, com base nas competências elencadas no Art. 24 da Lei Federal nº 9.503/97 – CTB, 
com fulcro nos seus Art. 280 e 281, e ainda, a Resolução nº 619/2016 do Conselho Nacional de 
Trânsito-CONTRAN, e considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
devolveu as Notificações de Autuação por Infração de Trânsito encaminhadas aos proprietários 
dos veículos, não comprovando a entrega aos destinatários, notifica-os das respectivas autuações, 
concedendo-lhes o mesmo prazo registrado nas Notificações de Autuação, identificado através 
da data limite para a defesa da Notificação de Autuação conforme será expresso em tabela no 
final deste Edital, e posteriormente divulgado no Diário Oficial do Município e no site oficial da 

GABINETE DO PREFEITO

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974
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PATOS-PB, QUARTA-FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2017
Prefeitura Municipal de Patos/PB, para, caso queiram, apresentarem Defesa da Autuação e ainda, 
indicar o condutor infrator, nos termos das Resoluções nº 299/2008 e 619/2016 do Conselho 
Nacional de Trânsito-CONTRAN, e Art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro. A Defesa da 
Autuação deverá ser dirigida à Autoridade de Trânsito da STTRANS e instruída conforme a 
Resolução nº 299/2008 do CONTRAN, contendo no mínimo: requerimento assinado com as 
razões da defesa; cópia do auto de infração ou documento contendo a placa do veículo e número 
do auto de infração; cópia do CRLV; cópia do documento de identificação do requerente que 
comprove sua assinatura; procuração, quando for o caso; quando pessoa jurídica, documento 
que comprove a representação. A Defesa da Autuação e a indicação do condutor infrator poderão 
ser apresentadas pelo site superintendencia.sttrans@patos.pb.gov.br; enviadas por remessa 
postal para Rua Horácio Nóbrega, s/n-Belo Horizonte Patos-PB CEP 58704-000; ou na forma 
presencial na própria sede da STTRANS. O Formulário de Indicação do Condutor Infrator deverá 
ser devidamente preenchido, assinado e acompanhado de cópia do documento de habilitação 
(CNH ou Permissão para Dirigir) do condutor infrator, além de documento de identificação do 
proprietário do veículo ou seu representante legal, o qual, neste caso, deverá juntar documento 
que comprove a representação. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, 
cível e administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. Não 
serão conhecidas Defesas da Autuação e indicação do condutor infrator apresentadas fora do 
prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação. Seguem os dados na seguinte ordem: placa/UF, nº Auto de Infração, 
data do cometimento, Código/Desdobramento e data limite para defesa:

PLACA/UF Nº AUTO DE 
INFRAÇÃO

DATA DO CO-
METIMENTO

CÓDIGO DE DES-
DOBRAMENTO

DATA LIMITE 
PARA DEFESA

MOR8854 PB 127011 25/07/2017 5487-0 30/08/2017

MXP0254 RN 127467 27/07/2017 5673-1 30/08/2017

NQB3179 PB 127242 12/07/2017 5568-0 30/08/2017

MYM5896 RN 127237 12/07/2017 5487-0 30/08/2017

OFG0775 PB 124597 02/08/2017 5568-0 02/09/2017

QFQ1440 PB 127300 02/08/2017 7633-2 02/09/2017

DSC1614 SP 127290 29/07/2017 5568-0 02/09/2017

KXC8724 RJ 126800 01/08/2017 5568-0 02/09/2017

OFH8449 PB 126134 26/07/2017 5568-0 06/09/2017

NPU4441 PB 127090 29/07/2017 5568-0 06/09/2017

QFC3468 PB 126519 31/07/2017 6068-1 06/09/2017

QFD0817 PB 125783 01/08/2017 5460-0 06/09/2017

OFD0519 PB 126125 20/07/2017 5568-0 06/09/2017

OVX7346 PB 126518 31/07/2017 6068-1 06/09/2017

EQJ4092 PB 126070 28/07/2017 7633-1 06/09/2017

QFD7674 PB 126074 31/07/2017 7633-1 06/09/2017

NQB3211 PB 127501 19/07/2017 5568-0 08/09/2017

MON9704 PB 126188 01/08/2017 6050-1 08/09/2017

MOS0824 PB 127363 27/07/2017 7625-2 08/09/2017

MMZ3111 PB 124822 07/08/2017 5568-0 08/09/2017

BRA7998 PB 127751 07/08/2017 5460-0 08/09/2017

MMU2156 PB 127378 02/08/2017 5410-0 08/09/2017

EEM8967 PB 127709 06/08/2017 5452-2 08/09/2017

OFZ9157 PB 127386 08/08/2017 7633-2 08/09/2017

OFH0806 PB 127719 08/08/2017 5460-0 08/09/2017

NZA6551 PB 124821 04/08/2017 5487-0 08/09/2017

NQF1485 PB 127713 08/08/2017 5835-0 08/09/2017

NQF1485 PB 127712 08/08/2017 5738-0 08/09/2017

NQG1153 PB 126189 07/08/2017 6017-4 08/09/2017

MOT1638 PB 126673 04/08/2017 5452-1 08/09/2017

Total de autuações publicadas neste edital: 30 (trinta). Demais informações devem ser obtidas através do Fone: 
(83) 3422-1019
 Patos/PB, 29 de Agosto de 2017

Aldo Moura Xavier Dantas
Diretor Superintendente

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITO DINALDO MEDEIROS WANDERLEY FILHO
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